
REQUERIMENTO Nº      , DE 2023

(Da Comissão de Saúde)

Requer o envio de Indicação ao Ministério
do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços,  no  sentido  de  que  seja
disponibilizada linha de crédito,  via  Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social,  direcionada  às  Santas  Casas  e
hospitais  filantrópicos,  sem  fins  lucrativos,
que participam de forma complementar do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, requeremos a V. Exª. seja encaminhada ao Poder Executivo,

na pessoa do Sr. Ministro do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços,

a  Indicação  anexa,  sugerindo  a  adoção  de  medida  que  possibilite  o

saneamento  financeiro  e  a  sobrevivência  das  Santas  Casas  e  hospitais

filantrópicos, sem fins lucrativos, que participam de forma complementar do

Sistema Único de Saúde (SUS).

Deputado ZÉ VITOR 

Presidente
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IN
C 

n.
11

09
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

08
/2

02
3 

14
:4

6:
21

.0
40

 - 
M

ES
A



INDICAÇÃO Nº , DE 2023

Sugerem  ao  Ministério  do
Desenvolvimento,  Indústria,
Comércio  e  Serviços  que  adote
providências  no  sentido  de
disponibilizar  linha  de  crédito,  via
Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico  e  Social,  empresa
pública  federal  vinculada,
direcionada  às  santas  casas  e
hospitais  filantrópicos,  sem  fins
lucrativos,  que participam de forma
complementar do Sistema Único de
Saúde (SUS).

Senhor Presidente,

As  Santas  Casas  e  os  hospitais  filantrópicos  sem  fins  lucrativos,  que

participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), vêm há

tempos enfrentando uma forte crise financeira. Centenas de instituições fecharam

as  portas  nos  anos  mais  recentes  e,  de  acordo  com representantes  dessas

instituições, o déficit do setor passa da dezena de bilhões de reais.

Todos sabemos da importância dessas instituições para o sistema público

de saúde de nosso país. São responsáveis por mais de 50% dos atendimentos

ambulatoriais  e  internações hospitalares realizadas no SUS e respondem por

69,35%  dos  tratamentos  de  rádio  e  quimioterapia,  além  de  58,14%  dos

transplantes realizados.

O principal motivo da crise financeira está na defasagem de cerca de 60%

entre o valor gasto com a manutenção das instituições e os recursos recebidos

do SUS. Os desafios se tornam ainda maiores por conta da implementação do

piso salarial de profissionais da enfermagem. A medida tem impacto estimado de

mais de R$ 6 bilhões para as Santas Casas e hospitais filantrópicos. *C
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Nesse  sentido,  julgamos  fundamental  que  o  Ministério  atue  junto  ao

BNDES  no  sentido  de  se  criar  uma  linha  de  crédito  que  possibilite  o

refinanciamento  das  dívidas  que  essas  importantes  instituições  têm  junto  a

bancos, demais instituições financeiras e fornecedores. Idealmente, tal linha de

crédito  contaria  com  carência  de  cinco  anos,  prazo  de  30  anos  e  juros

subsidiados.  Sem  essa  linha,  nessas  condições,  vislumbramos  risco  à

sobrevivência das instituições que ainda conseguem se manter e permanecer de

portas abertas para a população brasileira.

Este Requerimento de Indicação decorre da aprovação,  nesta data,  do

Requerimento n.150/2023 (CSAUDE), de minha autoria e do Deputados Rafael

Simões  (União/MG),  em Reunião  Deliberativa  Extraordinária  da  Comissão  de

Saúde.  O  Requerimento  foi  subscrito  pelos  Deputados  Jorge  Solla  e  Priscila

Costa.

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2023.

Deputado ZÉ VITOR

Presidente
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